
 

 1 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 406/02 
 

 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 
  O Vereador  que a presente subscreve, após cumprir 

as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, redução do canteiro 

que fica às margens da Rodovia Amaral Peixoto, entre a rua 

Madureira e Travessa Primavera, bairro Liberdade. 
  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

   Esta é uma reivindicação de grande importância e 
urgente, pois, a redução desse canteiro possibilitará mais espaço 
para destinação de um estacionamento, trazendo uma comodidade 
maior para àqueles que ali precisam estacionar seus veículos. 
Maiores informações em Plenário. 

 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2002. 

 

 

 

Carlos Augusto Carvalho Balthazar 

Vereador-autor 


